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Protocolo:
Processo:
Projeto:

Tipo: Projeto de Lei

Autor: Deputado Paulo Duarte

Dispõe sobre a obrigatoriedade do
fornecimento ao consumidor de
informações e documentos por parte de
operadoras de plano ou seguro privado de
assistência à saúde no caso de negativa
de cobertura e dá outras providências.

Art. 1º. Obriga as operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde a
fornecer ao consumidor informações e documentos, nos termos desta Lei, em caso de
negativa de cobertura parcial ou total de procedimento médico, cirúrgico ou de
diagnóstico, bem como de tratamento e internação.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por negativa de cobertura a
recusa em custear a assistência à saúde, de qualquer natureza, ainda que
fundamentada em lei ou cláusula contratual.

Art. 2º. Na hipótese de negativa de cobertura total ou parcial, a operadora do plano ou
seguro de assistência à saúde entregará ao consumidor, no local do atendimento
médico, imediatamente e independentemente de requisição:

I - O comprovante da negativa de cobertura, onde constará, além do nome do cliente e
do número do contrato:

a) O motivo da negativa, de forma clara, inteligível e completa, vedado o emprego de
expressões vagas, abreviações ou códigos;

b) A razão ou a denominação social da operadora ou seguradora;

c) O número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da operadora ou
seguradora;

d) O endereço completo e atualizado da operadora ou seguradora;

II - Uma via da guia de requerimento para autorização de cobertura.

Art. 3º. Sem prejuízo do que dispõe o art. 2° desta Lei, o hospital privado entregará
imediatamente ao consumidor, no local do atendimento médico, desde que solicitado:
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I - Declaração escrita contendo os elementos a que se refere o inciso I do art. 2° desta
Lei;

II - Documento contendo a data e a hora do recebimento da negativa de cobertura;

III - Laudo ou relatório o médico responsável, atestando a necessidade da intervenção
médica e, se for o caso, sua urgência, ou documento reprográfico que o replique de
forma fidedigna, sob responsabilidade do hospital.

Art. 4º. As informações de que trata esta Lei serão prestadas por meio de documento
escrito, com identificação do fornecedor, o qual poderá ser encaminhado por qualquer
meio que assegure ao consumidor o seu recebimento, vedada utilização exclusiva de
comunicação verbal.

Art. 5º. Na hipótese de o consumidor estar impossibilitado ou com dificuldade para
solicitar ou receber os documentos e as informações, poderá fazê-lo,
independentemente de procuração ou autorização:

I - Parente, por consanguinidade ou afinidade, nos termos da lei civil;

II - Pessoa que estiver acompanhando o consumidor no local de atendimento,
independentemente de parentesco;

III - Advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil,
independentemente de comprovação de interesse.

Parágrafo único. A entrega dos documentos a um dos indicados neste artigo não
impede os demais de, mediante solicitação, obter outra via dos mesmos.

Art. 6º. É de direito do consumidor ou quem possa receber os documentos a que se
refere esta Lei o seu fornecimento no local da negativa, de forma gratuita, não sendo
estes obrigados a se deslocar para obtê-los, conforme estabelecido pelos arts. 2° e 3°
desta Lei.

Art. 7º. O descumprimento do dispositivo nesta Lei sujeita o infrator às penalidades
previstas no art. 56 da Lei Federal n°. 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Parágrafo único. Na hipótese de descumprimento dos termos desta Lei em
atendimento que envolva procedimentos de urgência ou emergência não será admitida
a aplicação de pena de multa em patamar inferior a 100 UFERMS (Unidade Fiscal
Estadual e Referência de Mato Grosso do Sul).

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Júlio Maia, 24 de abril de 2024.

PAULO DUARTE

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

A apresentação deste projeto se deve em razão de diversas reclamações de consumidores que
tiveram exames, procedimentos e internações negadas sem nenhuma explicação ao consumidor.

Os contratos de planos de saúde possuem a característica de serem totalmente adesivos, o que
significa dizer que as operadoras do plano designam unilateralmente todas as cláusulas do
contrato, sem qualquer participação do usuário, obrigando-o a aceitar as coberturas dispostas
naquele documento.

O Projeto de Lei é de grande relevância para a população Sul-Mato-Grossense, possibilitando
aos consumidores, ao terem conhecimento, informações e documentos por parte de operadoras
de plano ou seguro privado de assistência à saúde no caso de negativa de cobertura.

Enquanto as operadoras de planos e seguros privados não atenderem por si mesmo as condições
necessárias para prestar de forma adequada o relevante serviço da saúde, as atuações nos
âmbitos administrativo e judicial continuarão a ser fundamentais para adequar os contratos de
plano de saúde.

Nesse sentido, considerando o contrato de plano de saúde um contrato respaldado pelo Direito
do Consumidor, as condutas necessárias para esses contratos em geral, também devem aparecer
nesse contrato em especial, quais sejam, condutas de lealdade, informação, lisura, cooperação,
boa-fé. A súmula do STJ de n. 469 determina a aplicação do CDC nos contratos de plano de
saúde, uma vez que há nitidamente a presença de uma parte vulnerável, seja econômica, seja
tecnicamente, que necessita dessa proteção legal para garantir o equilíbrio contratual entre as
partes.

Desta forma, objetivando complementar as regras previstas no Código de Defesa do
Consumidor, propomos o presente projeto de lei para que seja estabelecida a obrigatoriedade do
fornecimento ao consumidor de informações e documentos por parte de operadoras de plano ou
seguro privado de assistência à saúde no caso de negativa de cobertura.

À vista desses relevantes motivos, tanto no que diz respeito ao mérito, quanto à juridicidade da
matéria, submeto o presente projeto de lei à apreciação dos meus nobres pares, contando, desde
logo, com sua imprescindível aquiescência.
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